



PROJETO DE LEI Nº 2470/2006

Dispõe sobre o atendimento a usuário em estabelecimento bancário no município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA: 

Art. 1º Ficam as agências bancárias e demais estabelecimentos de créditos que operam no Município de Patos de Minas obrigados a atenderem os usuários em prazo hábil, respeitada a dignidade e o tempo do usuário. 

 
Art. 2º Para os efeitos desta lei, entende-se como tempo hábil para o atendimento o prazo de até: 

I - 15 minutos, em dias normais; 

II - Vinte e cinco minutos, às vésperas e após feriados prolongados;


 
III - 30 minutos, nos dias de pagamento dos funcionários públicos municipais, estaduais e federais. 

Art. 3º Os estabelecimentos bancários e de créditos deverão colocar à disposição dos usuários pessoal suficiente no setor de caixas, com vista ao atendimento do usuário no prazo previsto no artigo 2º.
Art. 4º Para comprovação do tempo de espera pelo usuário, o mesmo receberá “bilhete da senha”, de atendimento, onde deverá constar impresso mecanicamente, o horário de recebimento da senha e manualmente o horário que se efetivar o atendimento ao cliente.

§ 1º Os estabelecimentos bancários não cobrarão qualquer importância pelo fornecimento obrigatório das senhas de atendimento.

§ 2º Deverá o estabelecimento bancário fixar em local visível os tópicos principais dessa lei, como: número da lei, tempo de permanência na fila, órgão fiscalizador com respectivo número de telefone para denúncias.


 
Art. 5º As agências bancárias e demais estabelecimentos de crédito têm o prazo de 30 dias, para dar cumprimento ao disposto nesta lei. 


 
Art. 6º O descumprimento das disposições contidas nesta lei acarretará ao infrator a imposição de multa no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), dobrado em caso de reincidência. 


 
Parágrafo único. O valor da multa de que trata este artigo será atualizado, anualmente, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de extinção desse índice, será adotado outro criado por legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 


 
Art. 7º As denúncias feitas por usuários, devidamente comprovadas, serão comunicadas aos órgãos competentes.

 
 
Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta lei serão suportadas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 
Art. 9º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 4.702/99.

 
Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de junho de 2006.





JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES – Bosquinho





Vereador

 JUSTIFICATIVA:


Visa esta proposição regulamentar o tempo máximo de espera dos usuários dos serviços de bancos nas filas de atendimento.


Em outra oportunidade, foi editada pelo Município a Lei nº 4.702/99, que dispõe sobre a mesma matéria objeto desse projeto de lei. No entanto, a mesma foi considerada inconstitucional em sede de Mandado de Segurança, julgado em definitivo, impetrado pela FEBRABAN, bem como pelo Banco Mercantil do Brasil. O julgado dos mandados teve como argumento central que o Município não tem competência para legislar sobre o funcionamento dos bancos e que o sistema financeiro nacional não estava abrangido pelo Código de Defesa do Consumidor.


Ocorre, que, em 2002 a Confederação Nacional do sistema financeiro entrou com Ação de Inconstitucionalidade (nº 2.591) em que pedia o fim do poder do Código de Defesa do Consumidor - CDC sobre as atividades Bancárias.  No dia 7/6/2006 o Supremo decidiu, nessa ADIN, que o CDC aplica-se ao sistema financeiro. Também, o Supremo Tribunal julgou ser competência do Município legislar sobre o tempo de permanência do usuário do sistema bancários em fila, por entender tratar-se de matéria de interesse local, abrangida pelo art. 30 da Constituição Federal.


Com isso conclui-se que é competência do Município regulamentar sobre o atendimento ao usuário em estabelecimento bancário.


Por fim, considerando que Lei nº 4.702/99 foi julgada inconstitucional, com trânsito em julgado, necessário se faz a edição de nova lei, para que se possa exigir dos bancos o atendimento em tempo hábil, razoável no sentido de preservar a dignidade humana.

